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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 

DO PL Nº 678/ 23 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de 
despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com 
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que 
esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, 
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com 
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições. 
 
§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas. 
 
§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser 
a lei de diretrizes orçamentárias. 
 
§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição. 
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. 
 
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
 
§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa 
criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 
4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. 
 
§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
 
§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 
 
§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas 
no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 
 
§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento 
de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
 
§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 
 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
Art. 2º  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas 
de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 
 

Seção VI 
Das Alienações 

 
Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades 
autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação 
prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer 
esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;                      (Redação dada pela Lei nº 11.952, 

de 2009) 
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; 
d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo;                   
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de 
uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de 
programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública;                        (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 
g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 
1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja competência legal 
inclua-se tal atribuição;               (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de 
uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta 
metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;                        (Incluído pela Lei nº 11.481, 

de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do 
Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 
2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; e                (Redação dada pela Lei 

nº 13.465, 2017) 

 
§ 1º  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as razões que 
justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação 
pelo beneficiário. 
 
§ 3º  Entende-se por investidura, para os fins desta lei:                 (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, 
área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que 



 

Dirleg Fl. 

    6 
  

PL Nº 678/23 
esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 
desta lei;                      (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO II 
DOS BENS 

 
TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 
 

CAPÍTULO III 
DOS BENS PÚBLICOS 

 
Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público 
interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem. 
 
Art. 99. São bens públicos: 
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da 
administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 
III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de 
direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 
 
Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às 
pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado. 
 
Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto 
conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 
 
Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei. 
 
Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 
 
Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, conforme for estabelecido 
legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem. 
 
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange: 
I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos 
do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa; 
 
§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas 
subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art. 178 desta 
Lei. 
 
Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 
 

TÍTULO II 
DAS LICITAÇÕES 

 
CAPÍTULO IX 

DAS ALIENAÇÕES 
 
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização 
legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos 
de: 
a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer 
esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precípuas da 
Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que será 
ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso; 
d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo; 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e permissão de uso 
de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em programas de habitação 
ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração 
Pública; 
g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e permissão de 
uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) e destinados a programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 
órgão ou entidade da Administração Pública; 
h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações até o limite de que 
trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, 
atendidos os requisitos legais; 
i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante 
iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes; 
j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 
 
§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido derivada de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá apenas 
avaliação prévia e licitação na modalidade leilão. 
 
§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas as razões que 
justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação 
pelo beneficiário. 
 
§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel, admitida a 
dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a: 
I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel; 
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II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja 
implementado os requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de exploração direta 
sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009. 
 
§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a: 
I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de obra pública que se 
tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da avaliação nem superior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços previsto 
nesta Lei; 
 
§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o 
prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação 
em caso de interesse público devidamente justificado. 
 
§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de 
financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo 
grau em favor do doador. 
 
Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, submetendo-
se a todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação. 
 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar 
por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido 
inciso, desde que:    (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023; e        
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta.       
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
 
§ 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do 
caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua 
vigência.    (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
 
§ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do art. 193.      
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
 
Art. 193. Revogam-se: 
 
II - em 30 de dezembro de 2023:       (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 

a) a Lei nº 8.666, de 1993;      (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e      (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011.       (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) 
 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO  

 
CAPÍTULO III 

DO DOMÍNIO PÚBLICO 
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Art. 14 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer 
título, pertençam ao Município. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Art. 26 - Para o procedimento de licitação, obrigatório para contratação de obra, serviço, compra, 
alienação e concessão, o Município observará as normas gerais expedidas pela União. 
 
Art. 33 - A alienação de bem imóvel público edificado depende de avaliação prévia, licitação e 
autorização legislativa. 
 
Parágrafo único - A alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes, 
resultantes de obras públicas, e inaproveitáveis para edificação ou outra destinação de interesse público, 
bem como de áreas resultantes de modificação de alinhamento, dependerá de prévia avaliação e 
autorização legislativa. 
 
Art. 34 - A alienação de bem imóvel público não edificado depende de interesse público, avaliação 
prévia, autorização legislativa e licitação, observadas, quanto a esta, as exceções previstas em lei. 
 
§ 1º - São inalienáveis os bens imóveis públicos, edificados ou não, utilizados pela população em 
atividades de lazer, esporte e cultura, os quais somente poderão ser utilizados para outros fins se o 
interesse público o justificar e mediante autorização legislativa. 

§ 1º com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 22, de 01/06/2010 (Art. 1º) 
 
§ 2º - A autorização legislativa mencionada neste artigo e no art. 33 é sempre prévia e depende do voto 
da maioria dos membros da Câmara. 
 
Art. 35 - O Município, preferencialmente à venda ou doação de seus imóveis, outorgará concessão de 
direito real de uso. 
 
Parágrafo único - O título de domínio e o de concessão do direito real de uso serão conferidos ao 
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições previstos 
em lei. 
 
Art. 39 - Os bens do patrimônio municipal devem ser cadastrados, zelados e tecnicamente identificados, 
especialmente as edificações de interesse administrativo, as terras públicas e a documentação dos 
serviços públicos. 
 
§ 1º - O cadastramento e a identificação técnica dos imóveis do Município, de que trata o artigo, devem 
ser anualmente atualizados, garantido o acesso às informações neles contidas. 
 
§ 2º - Os imóveis não-edificados deverão ser murados ou cercados e identificados com placas 
indicativas da propriedade municipal. 
 
 

LEI N° 9.691, DE 19 DE JANEIRO DE 2009 
 

Dispõe sobre identificação de próprio público, de passagem, 
de bairro, de distrito e de imóvel urbano e dá outras 
providências. 

  
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
Art. 1º - O Município adotará, nos termos desta Lei, sistemas de identificação de próprio público, de 
passagem, de bairro, de distrito e de imóvel urbano. 



 

Dirleg Fl. 

    10 
  

PL Nº 678/23 
 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE DENOMINAÇÃO OFICIAL DE PRÓPRIO PÚBLICO, DE PASSAGEM, DE BAIRRO E 

DE DISTRITO 
 

Seção I 
Dos Conceitos 

 
Subseção I 

Dos Próprios Públicos 
  
Art. 2º - Para os fins desta Lei, entende-se por próprio público o bem dominial ou o que se destine ao uso 
comum ou ao uso especial, nos termos da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte - LOMBH. 
  
Art. 3º - Os próprios públicos classificam-se em: 
I - logradouro oficial; 
II - prédio público; 
III - área de equipamentos urbanos e comunitários; 
IV - espaço livre de uso público; 
V - obra urbanística de qualquer natureza. 
  
Art. 4º - É logradouro oficial aquele que atenda a, pelo menos, uma das seguintes condições: 
I - estar oficializado em planta de parcelamento do solo aprovada; 
II - constituir terreno integrante do patrimônio público; 
III - ter sido implantado pelo poder público. 
  
Art. 5° - Os logradouros oficiais são constituídos pelos elementos do sistema viário público que se 
prestam à criação de endereços para os imóveis urbanos. 
 

Parágrafo único - Os elementos do sistema viário público serão classificados, por meio de decreto, em 
tipologias de acordo com uso da via para trânsito de pedestres e de veículos.  

Parágrafo único acrescentado pela Lei n° 10.698, de 10/1/2014 (Art. 1°) 

 
Subseção III 

Do Bairro 
  
Art. 12 - Para os fins desta Lei, entende-se como bairro o conjunto de áreas públicas ou particulares 
constituídas por logradouros oficiais, lotes, quarteirões, espaços livres de uso público, equipamentos 
urbanos e comunitários, passagens, terrenos indivisos e glebas, com a finalidade de promover a 
setorização e a ordenação do contexto urbano municipal. 
 
§ 1º - A delimitação e a denominação dos bairros são as previstas nos Anexos I e II desta lei. 

§ 1° com redação dada pela Lei n° 10.698, de 10/1/2014 (Art. 2°) 

 
§ 2º - O bairro a que se refere o caput deste artigo apresenta tipologia única, incorporando em sua 
denominação termos como “vila”, “jardim” ou “parque” nos casos de duplicidade. 

§ 2º promulgado em 23/3/2009 e publicado em 25/3/2009 
 
§ 3º - Os limites e as denominações estabelecidos nos Anexos I e II desta lei deverão ser observados e 
utilizados pelos órgãos e entidades do poder público, bem como pelas concessionárias de serviço 
público e entidades delegatárias. 

§ 3° com redação dada pela Lei n° 10.698, de 10/1/2014 (Art. 2°) 

 
§ 4º - Na hipótese de ocorrência de intervenção urbanística que altere a delimitação geográfica de bairro, 
os limites estabelecidos nos Anexos I e II desta lei poderão ser alterados por decreto, desde que, em até 
30 (trinta) dias de sua publicação, o Poder Executivo encaminhe à Câmara Municipal projeto de lei com a 
finalidade de ratificar a alteração promovida. 

§ 4° acrescentado pela Lei n° 10.698, de 10/1/2014 (Art. 2°) 

 



 

Dirleg Fl. 

    11 
  

PL Nº 678/23 
ANEXO I – LEI Nº 9.691/09 – MAPA 33 

(Redação dada pela Lei nº 11.490, de 5/5/2023) 

 
 
 

LEI Nº 11.181, DE 8 DE AGOSTO DE 2019 
 

Aprova o Plano Diretor do Município de Belo Horizonte e dá 
outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA URBANA MUNICIPAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA POLÍTICA URBANA 
 

Art. 1º - Esta lei aprova o Plano Diretor, instrumento básico da política urbana do Município, que contém 
as normas fundamentais de ordenamento da cidade para o cumprimento da função social da 
propriedade urbana, em consonância com o disposto no Estatuto da Cidade. 
 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS GERAIS DA POLÍTICA URBANA 

 
Art. 6º - O ordenamento do parcelamento, da ocupação e do uso do solo urbano no Município deve ser 
feito de forma a assegurar: 
I - a utilização racional da infraestrutura urbana, compatibilizando parâmetros urbanísticos com a 
capacidade de suporte das diversas porções do território; 
 

TÍTULO IV 
DO ZONEAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 89 - O zoneamento constitui classificação baseada nas características do território municipal de 
acordo com a capacidade de suporte de suas diferentes porções. 
 
§ 1º - Compõem o zoneamento do Município as seguintes zonas e áreas, descritas no Capítulo II deste 
título: 
 
VI - áreas de centralidade;  
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VII - áreas de grandes equipamentos;  
 
§ 2º - Além da definição de parâmetros urbanísticos específicos, as normas relativas às áreas poderão 
dispor sobre uso do solo e qualificação do espaço público. 
 

CAPÍTULO II 
DO ZONEAMENTO  

 
Seção VI 

Das áreas de centralidades 
 

Art. 108 - São classificadas como áreas de centralidades as porções do território municipal onde se 
pretende direcionar maior adensamento construtivo e populacional e a concentração de atividades 
econômicas, complementarmente à qualificação urbanística do espaço urbano. 
 
§ 1º - As áreas de centralidade são classificadas em dois grupos, de acordo com a extensão territorial de 
sua capacidade polarizadora: 
I - centralidades locais; 
II - centralidades regionais. 
 
§ 2º - Nas áreas de centralidades, é admitido adensamento construtivo superior àquele previsto para o 
entorno por meio da aplicação do CAcent, com o objetivo de estimular seu desenvolvimento e 
consolidação. 
 
§ 3º - Nas áreas de centralidades, busca-se proporcionar o compartilhamento dos usos residenciais e 
não residenciais, seja por meio do estímulo à inserção de unidades habitacionais em núcleos de 
características predominantemente não residenciais ou pelo fortalecimento de núcleos de atividades 
econômicas em áreas com predomínio do uso residencial. 
 
§ 4º - As áreas de centralidades que atendam a bairros com predominância de famílias de baixa renda 
são prioritárias para a implantação de equipamentos comunitários.  
 
Art. 109 - A qualificação urbana das áreas de centralidades deverá ser prioritariamente financiada: 
I - pelos recursos destinados ao FC; 
II - pela implantação de medidas mitigadoras e compensatórias em função da instalação de 
empreendimentos de impacto no local. 
 

Seção VII 
Das áreas de grandes equipamentos 

 
Art. 110 - As áreas de grandes equipamentos dividem-se em: 
I - áreas de grandes equipamentos de uso coletivo - Ageucs, caracterizadas pela presença de 
equipamentos dessa natureza ou que estejam destinadas predominantemente à implantação de 
atividades não residenciais; 
II - áreas de grandes equipamentos econômicos - Agees, caracterizadas pela presença predominante de 
atividades de grande porte e geradoras de impactos urbanísticos ou ambientais de maior relevância ou 
que estejam destinadas à implantação desses. 
 
§ 1º - Nas Ageucs e Agees, é admitido adensamento construtivo elevado, com o objetivo de maximizar a 
utilização de terrenos para atendimento das demandas da população. 
 
§ 2º - É proibido o uso residencial em Agee. 
 
§ 3º - Nas Ageucs de propriedade pública, o uso residencial somente é admitido quando vinculado a HIS. 
 
§ 4º - Nas Ageucs de propriedade privada, o potencial construtivo destinado ao uso residencial é limitado 
ao coeficiente de aproveitamento igual a 1,0 (um inteiro), admitido o uso misto. 
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§ 5º - A limitação do potencial construtivo passível de destinação ao uso residencial prevista no § 4º 
deste artigo não se aplica à HIS.  
 
§ 6º - Na hipótese prevista nos §§ 3º e 5º deste artigo, a HIS deverá atender aos mesmos critérios 
quanto à composição daquela implantada em Aeis-1. 
 
§ 7º - Imóveis públicos destinados a EUC e, predominantemente, a serviços de uso coletivo poderão 
utilizar os parâmetros urbanísticos de Ageuc, exceto em terrenos localizados em PA-1. 
 

TÍTULO V 
DO PARCELAMENTO DO SOLO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 116 - O parcelamento do solo urbano pode ser feito por meio de loteamento ou desmembramento, 
em conformidade com a legislação federal.  
 
Art. 117 - O parcelamento do solo deverá obedecer às diretrizes fornecidas pelos órgãos municipais 
licenciadores, em conjunto com o órgão estadual competente, quando for o caso. 
 
§ 1º - Compete ao Executivo, no exame da regularidade técnica e urbanística do projeto de 
parcelamento do solo, garantir o não comprometimento do logradouro público e das áreas de 
propriedade pública, bem como dos lotes regularmente aprovados em planta de parcelamento. 
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CP Nº 105-002-M (Fonte: Sistema Plantas On Line - SPOL) 

 
 
 
 
 

 

Legenda:  
Fonte: Geosiurbe (PBH) - Data da consulta: 26/7/2023 
 


